
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
_______________________________________________________________________________________________________

LEI Nº 640 - de 19 de dezembro de 1962.
Orça a Receita a fixa a Despesa do Município para e
exercício de 1.962.

ANTÔNIO CHIARELLO, Prefeito Municipal de Uruguaiana:
Faço saber em cumprimento ao disposto no artigo 57, item II da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal decretou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Receita Geral do Município para o Exercício de 1963, é orçada em Cr$ 223.640.000,00 (Duzentos e vinte a três milhões, seiscentos e quarenta
mil cruzeiros), a qual será arrecada de conformidade com Legislação em vigor e obedecida a seguinte classificação.

Código
Geral

DESIGNAÇÃO DA RECEITA EFETIVA MUTAÇÕES
PATRIMONIAIS

TOTAL

0.11.1

0.12.1
0.14.1
0.17.3
0.18.3
0.19.7
0.27.3

1.14.4
1.15.4

RECEITA ORDINÁRIA
TRIBUTÁRIA

A) IMPOSTOS:
Imposto Territorial:
1) Urbano
2) Rural
Imposto Predial
Imposto s/Transmissão de Propriedade Imóveis intervivos
Imposto s/Indústrias e Profissões
Imposto de Licença
Imposto do selo
Imposto s/jogos e Diversão
B) TAXAS:
Taxa Médico Hospitalar 40%
Taxa de Assistência e Segurança Social:
1) Taxa de Educação e Assistência Social 40%
2) Taxa de Proteção a infância 10%
3) Corpo de Bombeiros 5%

1.300.000,00
12.000.000,00
6.000.000,00

23.000.000,00
18.000.000,00

3.000.000,0
500.000,00
500.000,00

2.880.000,00

14.000.000,00
2.880.000,00
1.400.000,00
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1.23.4
1.24.1
1.25.1

2.01.0
2.02.0

3.01.0
3.05.0

4.11.0
4.12.0
4.13.0

Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos
Taxa de Limpeza Pública
Taxa de Viação 10%

TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA
PATRIMONIAL

Renda Imobiliária
Renda de Capitais

TOTAL DE RECEITA PATRIMONIAL
INDUSTRIAL

Transportes: Estação Rodoviária
Estabelecimentos e Serviços Diversos:
1) Hotel Municipal
2) Colônia Rizícola Nº 2

TOTAL DA RECEITA INDUSTRIAL
RECEITAS DIVERSAS

Receita de Mercados, Feiras e Matadouros
Receita de Cemitérios
Receita de Combustíveis e Lubrificantes – Art. 15 § 2º da Constituição Federal – FRN -
Quota Prevista no Art. 15, inciso 4º, § 5º da Constituição Federal – 15% s/a Arrecadação do
Imp. De Renda 
Quota Prevista no Art. 20 da Constituição Federal – Retorno
Quota Parte dos Impostos Transferidos p/ Estado – Taxa/ de Transporte
Quota Prevista no Art. 15, inciso 2º, § 4º da Constituição Federal 10% s/ Imp. De Consumo
Mercadorias

TOTAL DE RECEITAS DIVERSAS
RECEITA EXTRAORDINÁRIA

Alienação de Bens Patrimoniais
Cobrança da Dívida Ativa
Multas
Eventuais

TOTAL DA RECEITA EXTRAORDINÁRIA
TOTAIS GERAIS

400.000,00
1.000.000,00
5.880.000,00

92.740.000,00

1.800.000,00
100.000,00

1.900.000,00

2.000.000,00

10.000.000,00
3.000.000,0

15.000.000,00

1.400.000,00
500.000,00

4.500.000,00

5.000.000,00
65.000.000,00
20.000.000,00

5.000.000,00
101.400.000,00

800.000,00
500.000,00

1.300.000,00
212.340.000,00

           -           

           -           

            -          

             -           

5.000.000,00
6.300.000,00

11.300.000,00
11.300.000,00

92.740.000

1.900.000,00

15.000.000,00

101.400.000,00

12.600.000,00
223.640.000,00
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Art 2º  A DESPESA GERAL DO MUNICÍPIO para o exercício de 1963, é fixada em Duzentos e treze milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil
trezentos cruzeiros e vinte centavos, a qual será efetuada conformidade com a classificação seguinte:

Códigos Designação da Despesa Efetiva Mutações
Patrimoniais

Total

Local Geral

8.00.0
8.00.1
8.00.2
8.00.3
8.00.4

8.02.0
8.02.3

8.02.0

8.02.0

8.04.0
8.04.2
8.04.3

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL

Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

Pessoal Fixo
Material de Consumo

SUBPREFEITURAS
Secretaria do Govêrno

Pessoal Fixo

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
Secretaria do Govêrno

Pessoal Fixo

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Secretaria do Govêrno

Pessoal Fixo
Material Permanente
Material de Consumo

8.810.445,00
250.000,00

150.000,00
937.665,00

10.148.110,00

3.034.008,00
170.000,00

3.204.008,00

2.211.540,00
2.211.540,00

3.423.558,00
3.423.558,00

4.075.885,20

280.000,00

300.000,00

300.000,00

           -        

          -       

          -       

100.000,00

10.448.110,00

3.204.008,00

2.211.540,00

3.423.558,00
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8.04.4

8.04.0

8.07.0

8.09.0

8.09.0

8.09.0

8.11.0

8.12.0

Despesas Diversas

Secretaria da Fazenda
Pessoal Fixo

SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS
Secretaria da Fazenda

Contabilidade
Pessoal Fixo

SERVIÇOS DIVERSOS
Secretaria do Govêrno

Portaria
Pessoal Fixo

Secretaria da Fazenda
Secção da Despesa

Pessoal Fixo

Tesouraria
Pessoal Fixo

TOTAL DA DESPESA COM A ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO

Secretaria da Fazenda
Secção da Receita
Pessoal Fixo

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
Secretaria da Fazenda

Pessoal Fixo

540.000,00
4.895.885,20

889.384,80
889.384,80

957.348,00
957.348,00

812.952,00
812.952,00

1.328.846,00
1.328.846,00

831.633,00
831.633,00

2.463.224,40
2.463.224,40

36.000,00

100.000,00

          -        

          -        

           -       

          -        

          -        

            -       

4.995.885,20

889.384,80

957.348,00

812.952,00

1.328.846,00

831.633,00
29.103.265,00

2.463.224,40
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8.13.0
8.13.2
8.13.3
8.13.4

8.25.4

8.25.4

8.29.0
8.29.2

8.29.4

8.29.4

8.29.4

SERVIÇOS DIVERSOS
Secretaria da Fazenda

Pessoal Fixo
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

TOTAL DA DESPESA COM EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

SEGURANÇA PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SERVIÇOS DIVERSOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Secretaria de Educação e Assistência Social
Corpo de Bombeiros

Despesas Diversas
Guarda Noturna Particular

Despesas Diversas

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretaria de Educação e Assistência Social

Pessoal Fixo
Material Permanente

Serviço de Amparo à Indigência
Despesas Diversas

Salário-Família
Despesas Diversas

Subvenções, Contribuições e Auxílios
Despesas Diversas
TOTAL DA DESPESA COM SEGURANÇA PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDUCAÇÃO PÚBLICA
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Secretaria de Educação e Assistência Social

36.000,00

738.436,80

350.000,00
90.000,00

1.178.436,80

500.000,00

50.000,00
550.000,00

1.349.102,40

1.090.000,00

5.500.000,00

3.028.000,00
10.967.102,40

           -        

200.000,00

200.000,00

          -        

90.000,00

90.000,00

36.000,00

1.378.436,80
3.877.661,20

550.000,00

11.057.102,40
11.607.102,40

Lei nº 640/1962 - Este texto não substitui o original.                                                                                                                                                                                                                                         5



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
_______________________________________________________________________________________________________

8.30.0
8.30.3

8.33.0
8.33.1
8.33.2
8.33.3
8.33.4

8.34.0
8.34.4

8.38.4

8.48.4

8.50.0
8.50.3

8.51.0

Pessoal Fixo
Material de Consumo

ENSINO PRIMÁRIO, SECUNDÁRIO E COMPLEMENTAR
Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

ÓRGÃOS CULTURAIS
Difusão

Pessoal Fixo
Despesas Diversas

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS
Despesas Diversas

TOTAL DA DESPESA COM EDUCAÇÃO PÚBLICA
SAÚDE PÚBLICA

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS
Secretaria de Educação a Assistência Social

Despesas Diversas

TOTAL DA DESPESAS COM SAÚDE PÚBLICA
FOMENTO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Secretaria da Produção e Abastecimento Público

Pessoal Fixo
Material de Consumo

Fomento da Produção Vegetal
Pessoal Fixo

1.063.992,00
60.000,00

1.123.992,00

15.268.442,80
300.000,00

100.000,00
3.121.600,00

18.790.042,80

209.496,00
50.000,00

259.496,00

524.000,00
524.000,00

2.100.000,00
2.100.000,00

1.429.392,00
35.000,00

1.464.392,00

672.336,00

          -        

500.000,00

500.000,00

         -       

          -        

          -        

          -        

1.123.992,00

19.290.042,80

259.496,00

524.000,00
21.197.530,80

2.100.000,00
2.100.000,00

1.464.392,00
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8.51.1
8.51.2
8.51.3
8.51.4

8.52.0
8.52.3

8.76.4

8.77.4

8.80.0
8.80.3
8.80.4

8.80.0

8.80.0

Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

FOMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL
Pessoal Fixo
Material de Consumo

TOTAL DA DESPESA COM FOMENTO
DIVIDA PÚBLICA

Divida Flutuante
Amortização e Resgate
Secretaria da Fazenda

Despesas Diversas

JUROS
Despesas Diversas

TOTAL DA DESPESA COM DIVIDA PÚBLICA

SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Secretaria de Viação e Obras Públicas
Pessoal Fixo
Material de Consumo
Despesas Diversas

CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria do Govêrno

Pessoal Fixo
MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL

Secretaria da Fazenda
Pessoal Fixo

1.500.000,00

700.000,00
3.572.336,00

341.040,00
360.000,00
701.040,00

3.000.000,00
3.000.000,00

300.000,00
300.000,00

10.263.589,00
210.000,00
200.000,00

10.673.589,00

1.264.771,20

343.476,00

500.000,00

500.000,00

          -        

          -        

          -         

         -      

4.072.336,00

701.040,00
6.237.768,00

3.000.000,00

300.000,00
3.300.000,00

10.673.589,00
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8.80.0

8.80.0

8.80.0

8.81.1
8.81.3
8.81.4

8.81.1
8.81.2
8.81.3

8.82.1
8.82.2
8.82.3
8.82.4

MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria da Fazenda

Pessoal Fixo
ESTAÇÃO RODOVIÁRIA

Sec. da Fazenda
Pessoal Fixo

HOTEL MUNICIPAL
Sec. da Fazenda

Pessoal Fixo

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
Conservação de Ruas

Secretaria de Viação e Obras Públicas
Pessoal Variável
Material de Consumo
Despesas Diversas

Conservação de Parques e Jardins
Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo

Construção e Conservação de Rodovias
Conservação de Estradas e Pontes

Secretaria de Viação e Obras Públicas
Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo
Despesas Diversas

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
Limpeza Pública

267.960,00

267.960,00

560.280,00
2.704.447,20

12.000.000,00
2.800.000,00

500.000,00

6.500.000,00

280.000,00
22.080.000,00

9.000.000,00

3.660.000,00
4.000.000,00

16.660.000,00

            -        

100.000,00

100.000,00

6.000.000,00

6.000.000,00

2.704.447,20

22.180.000,00

22.660.000,00
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8.85.1
8.85.3
8.85.4

8.87.1
8.87.2
8.87.3

8.88.1
8.88.4

8.89.1
8.89.3

8.89.0
8.89.1
8.89.3

8.89.0
8.89.1
8.89.3

8.89.0
8.89.1

Secretaria de Viação e Obras Públicas
Pessoal Variável
Material de Consumo
Despesas Diversas

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS EM GERAL
Secretaria de Viação e Obras Públicas

Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Secretaria de Viação e Obras Públicas

Pessoal Variável
Despesas Diversas

DIVERSOS
Secretaria do Govêrno

Cemitérios Público Municipal
Pessoal Variável
Material de Consumo

Secretaria da Fazenda
Mercado Público Municipal

Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material de Consumo

Matadouro Público Municipal
Pessoal Fixo
Pessoal Variável
Material de Consumo

Estação Rodoviária
Pessoal Fixo
Pessoal Variável

2.500.000,00
200.000,00
100.000,00

2.800.000,00

3.000.000,00

500.000,00
3.500.000,00

600.000,00
7.000.000,00
7.600.000,00

1.500.000,00
400.000,00

1.105.524,00
450.000,00
120.000,00

1.109.961,60
450.000,00
100.000,00

418.992,00
450.000,00

           -       

2.000.000,00

2.000.000,00

          -        

2.800.000,00

5.500.000,00

7.600.000,00
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8.89.3

8.89.1
8.89.2
8.89.3

8.90.0

8.91.4

8.92.4

8.93.0

8.94.4

8.95.4

8.98.4

Material de Consumo
Hotel Municipal

Pessoal Variável
Material Permanente
Material de Consumo

TOTAL DA DESPESA COM SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
ENCARGOS DIVERSOS

Pessoal Inativo
Aposentados

Pessoal Fixo

CONTRIBUIÇÕES PARA PREVIDÊNCIA
Despesas Diversas

Despesas Diversas

INDENIZAÇÕES, REPOSIÇÕES E RESTITUIÇÕES
Despesas Diversas

Despesas Diversas
ENCARGOS TRANSITÓRIOS

Pessoal Fixo

PRÊMIOS DE SEGUROS E INDENIZAÇÕES POR ACIDENTES
Despesas Diversas

Despesas Diversas

PENSÕES E AUXÍLIOS
Pensionistas

Despesas Diversas

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS EM GERAL
Despesas Diversas

Despesas Diversas

100.000,00

2.200.000,00

3.200.000,00
11.604.477,60

12.500.000,00
12.500.000,00

1.600.000,00
1.600.000,00

100.000,00
100.000,00

28.344.000,00
28.344.000,00

1.400.000,00
1.400.000,00

3.289.659,00
3.289.659,00

1.644.800,00

150.000,00
150.000,00

            -        

           -         

         -         

          -        

           -        

           -        

11.754.477,60
85.872.513,80

12.500.000,00

1.600.000,00

100.000,00

28.344.000,00

1.400.000,00

3.289.659,00
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8.99.4

DIVERSOS
Despesas Diversas

Despesas Diversas
TOTAL DA DESPESA COM ENCARGOS DIVERSOS

TOTAL GERAL

1.644.800,00

1.300.000,00
1.300.000,00

          -        

           -        

1.644.800,00

1.300.000,00
50.178.459,00

213.474.300,20

Art. 3º São considerados partes integrantes desta Lei, os anexos e tabelas que a acompanham.
Art. 4º  É o Prefeito a autorizado e realizar operações de crédito, por antecipação da receita ate a importância de Cr$ 44.728.000,00 (Quarenta e quatro

milhões, setecentos e vinte e oito mil cruzeiros), aos juros correntes nos Bancos para liquidação integral dentro do exercício e como o produto da Receita ordinária.
Art. 5º A presente Lei entrará em vigor no dia 1º janeiro de 1963, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em 19 de dezembro de 1962.
ANTÔNIO CHIARELLO,

Prefeito            
Registre-se e publique-se
Data supra.
CLORALDINO GOMES SEVERO,
      Secretário do Govêrno.
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8.00.0

8.00.1'

8.00.2

8.00.3

8.00.4

8.02.0

ADMINISTRAÇÃO GERAL
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
PESSOAL FIXO
A) Ajuda de custo a 17 revedores, proporcional ao comprimento
B) Representação aos mesmos
C) Gratificação Especial ao Secretário
D) Gratificação Especial ao 2º e 3º Secretários
E) Representação da Câmara
F) Um Diretor de Expediente padrão 13-1
G) Um Escriturário padrão 10-1
H) Um Escriturário padrão 10
I) Um Continuo padrão 5-1, inclusive adicional 10%
J) Um Serventes padrão 1
K) Representação do Presidente
PESSOAL VARIÁVEL
Substituições, Gratificação, etc.
MATERIAL PERMANENTE 
Aquisição de máquinas p/escritório e utensílios
MATERIAL DE CONSUMO
Material de expediente, comprovação e Limpeza
DESPESAS DIVERSAS
A) Eventuais – Despesas imprevistas
B) Abôno de Família 
C) Publicação e assinatura de mornais
D) Selos, Telegramas e aluguel telefone
E) Gratificação de 10% ao Procidente Interno
F) Impressão da Lei Orgânica e Regimento Interno

PODER EXECUTIVO
Gabinete do Prefeito

PESSOAL FIXO
A) Subsídios do Prefeito
B) Representação do mesmo

1.000.000,00
5.100.000,00

120.000,00
96.000,00

200.000,00
573.300,00
481.650,00
475.800,00
409.695,00
234.000,00
120.000,00

200.000,00
69.500,00

120.000,00
100.000,00
48.165,00

400.000,00

960.000,00
240.000,00

8.810.445,00

250.000,00

300.000,00

150.000,00

937.663,00 10.448.110,00
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8.02.3

8.02.0

8.02.0

8.04.0

C) Diárias e ajuda de curto ao mesmo quanto em viagens administrativa
D) Substituição do Prefeito
E) Um Escriturário padrão 1
F) Um Oficial de Gabinete – confiança
G) Um Encarregado da Imprensa – confiança
H) Um Servente – Continuo padrão 2
I) Um Motorista padrão 2, inclusive adicional 15%
J) Um Diretor da Secção de Compras – confiança

MATERIAL DE CONSUMO
A) Custeio e conservação do autorizável
B) Material de expediente

SUBPREFEITURAS
Secretaria do Govêrno

PESSOAL FIXO
A) Um Subprefeito do 1º Distrito – Confiança
B) Um Subprefeito do 2º Distrito – Confiança
C) Quatro Subprefeitos dos 3º, 4º, 5º e 6º Diaftoritos – confiança
D) Três Inspetores 1º, 2º e 3º Sub – Distritos – confiança

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO
Secretaria do Govêrno

PESSOAL FIXO
A) Um Fiscal padrão 3-2, inclusive adicional 25% encarregado geral
B) Um Fiscal padrão 5
C) Um Fiscal padrão 2-2, inclusive adic. 25%
D) Dois Fiscais padrão 2-1
E) Oito Fiscais padrão 1, inclusive adicional de 10% a Três

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Secretaria do Governo

PESSOAL FIXO
A) Um Secretário – confiança
B) Um Diretor – Função gratificada – confiança
C) Um Escriturário padrão 10-2, inclusive adic. 25%
D) Um Escriturário padrão 8

150.000,00
120.000,00
209.496,00
243.600,00
243.600,00
267.960,00
355.752,00
243.600,00

120.000,00
50.000,00

311.460,00
267.960,00
974.400,00
657.720,00

439.542,00
326.424,00
368.329,20
550.536,00

1.738.816,80

609.000,00
36.000,00

612.104,40
384.888,00

3.034.008,00

170.000,00

2.211.540,00

3.423.558,00

3.204.008,00

5.635.098,00
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8.04.2

8.04.3

8.04.4

8.04.0

8.07.0

8.09.0

E) Quatro Escriturários padrão 1
F) Dois Escriturários padrão 3-1
G) Um Escriturário padrão 9-2, inclusive adic. 15%
H) Um Motorista padrão 1
I) Um Escriturário padrão 2
MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de máquinas e equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de expediente
B) Conservação e Limpeza
C) Manutenção de animais
DESPESAS DIVERSAS
A) Impressão da Lei Orçamentária e Atos Administrativos
B) Comunicações
C) Conservação de Móveis a utensílios
D) Combustível e Lubrificantes
E) Conservação e reparação de máquinas e veículos

Secretaria da Fazenda
PESSOAL FIXO
A) Um Secretário – confiança
B) Um Diretor – Função Gratificada – confiança
C) Um Servente – Continuo padrão 1. Inclusive Adic. 10%

SERVIÇOS TÉCNICOS E ESPECIALIZADOS
Secretaria da Fazenda

Contabilidade
PESSOAL FICO
A) Um Contador padrão 13-1
B) Um Guarda – Livros padrão 11

SERVIÇOS DIVERSOS
Secretaria no Governo

Portaria
PESSOAL FIXO
A) Um Servente – Continuo padrão 2-1, inclusive adicional de 20%

837.984,00
589.512,00
526.940,00
209.496,00
267.960,00

150.000,00
30.000,00

100.000,00

200.000,00
100.000,00
40.000,00

100.000,00
100.000,00

609.000,00
36.000,00

244.384,80

513.996,00
443.352,00

365.859,60

4.075.885,20

100.000,00

280.000,00

540.000,00

889.384,80

957.348,00

5.885.270,00

957.348,00
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8.09.0

8.09.0

8.11.0

8.12.0

B) Dois Serventes – Contínuos padrão 1, inclusive adicional de 10% a um.
Secretaria da Fazenda

Secção da Despesa
PESSOAL FIXO
A) Um Escriturário padrão 5-2, inclusive adic. 10%
B) Um Escriturário padrão 3-1
C) Um Escriturário padrão 1
D) Um Escriturário padrão 10

Tesouraria
PESSOAL FIXO
A) Um Tesoureiro padrão 11-3, inclusive adic. 30%
B) Quebra de Caixa – 10% s/sede vencimentos

TOTAL DA DESPESA COM A ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO

Secretaria da Fazenda
Seção da Receita

PESSOAL FIXO
A) Dois Escriturários padrão 4-1, inclusive adicional de 10% aos dois.
B) Um Escriturário padrão 9-2, inclusive adic. 10%
C) Um Escriturário padrão 1-2, inclusive adic. 15%
D) Um Escriturário padrão 1
E) Um Escriturário padrão 9-2, inclusive adic. 15%
F) Um Servente-contínuo padrão 1, inclusive adic. 10%

SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO
Secretaria da Fazenda

PESSOAL FIXO
Um Fiscal Lotador – função gratificada

SERVIÇOS DIVERSOS

447.092,40

400.000,00
294.806,00
209.496,00
423.864,00

756.030,00
75.603,00

696.696,00
491.612,40
284.343,60
209.496,00
528.940,80
252.135,60

812.952,00

1.328.846,00

813.633,00

2.463.224,40

36.000,00

2.973.431,00
29.103.265,00
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8.13.0

8.13.2

8.13.3

8.13.4

8.25.4

8.25.4

8.29.0

Secretaria da Fazenda
PESSOAL FIXO
A) Um Escriturário padrão 9-2, inclusive adic. 15%
B) Um Escriturário padrão 1
MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de Máquinas e Equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de Expediente
B) Pequenas Despesas
DESPESAS DIVERSAS
A) Custeio e conservação de veículos
B) Conservação de Móveis e Utensílios

TOTAL DA DESPESA COM EXAÇÃO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

SEGURANÇA PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
SERVIÇOS DIVERSOS DE SEGURANÇA PÚBLICA

Secretaria de Educação e Assistência Social
Corpo de Bombeiros

DESPESAS DIVERSAS
A) Cláusula 2ª do Convênio com o Estado
B) Cláusula 3ª do Convênio com o Estado

Guarda Noturna Particular
DESPESAS DIVERSAS
Auxílio a Guarda Noturna Particular

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Secretaria de Educação e Assistência Social

PESSOAL FIXO
A) Uma Assistente Social padrão 1
B) Uma enfermeira padrão 1
C) Um médico - Confiança
D) Um Dentista - Confiança
E) Um Servente-contínuo padrão 2-1, inclusive adic. 10%

528.940,80
209.496,00

300.000,00
50.000,00

500.00,00
40.000,00

300.000,00
200.000,00

209.496,00
209.496,00
348.000,00
261.000,00
321.110,40

738.436,80

200.000,00

350.000,00

90.000,00

500.000,00

50.000,00

1.349.102,40

3.877.661,20
3.877.661,20

550.000,00
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8.29.2

8.29.4

8.29.4

8.29.4

8.30.0

MATERIAL PERMANENTE
A) Aparelhos e ferramentas
B) Instalações e Benfeitorias

Serviço de Amparo à Indigência
DESPESAS DIVERSAS
A) Assistência aos enfermos e escolares pobres
B) Auxílio para registro de pessoas pobres
C) Serviço de Assistência Dentária

Salário Família
DESPESAS DIVERSAS
Abono familiar na forma da Lei

Subvenções, Contribuições e Auxílios
DESPESAS DIVERSAS
A) Lar da Criança Uruguaianense, serviço manutenção da Creche N.S. de Lourdes
B) AUPIM para manutenção ser serviços à Infância e Maternidade
C) Lar da Velhice desemparadas para manutenção de serviços assistenciais
D) Atelier de Costura dos pobres
E) Círculo Operário Uruguaianense
F) SUAN
G) Para tratamento anti-rábico
H) Exército de Salvação para serviços assistenciais à menores
I) Para construção da sede campestre da AFMU
J) Auxílio a coop. Dos Municipários Uruguaianenses

TOTAL DA DESPESA COM SEGURANÇA PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDUCAÇÃO PÚBLICA
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

Secretaria de Educação e Assistência Social
PESSOAL FIXO
A) Um Secretário - confiança
B) Um Escriturário padrão 1
C) Um Diretor – função gratificada - confiança
D) Um Servente – contínuo padrão 1

40.000,00
50.000,00

800.000,00
50.000,00

240.000,00

1.000.000,00
240.000,00
340.000,00
10.000,00
20.000,00
84.000,00
90.000,00

144.000,00
800.000,00
300.000,00

609.000,00
209.496,00
36.000,00

209.496,00

90.000,00

1.090.000,00

5.500.000,00

3.028.000,00

1.063.992,00

11.057.102,40
11.057.102,40
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8.30.3

8.33.0

8.33.1

8.33.2

8.33.3

8.33.4

8.34.0

8.34.4

8.38.4

MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de expediente
B) Material para conservação e limpeza

ENSINO PRIMÁRIO, SECUNDÁRIO E COMPLEMENTAR
PESSOAL FIXO
A) Duas professoras padrão 1-3, inclusive adicional de 25% a uma e 30% a outra
B) Onze professoras pad 1-2, adic 10%, a três 15%, a quatro 20% a duas e 25% a uma
C) Oito professoras padrão 1-1, inclusive adicional de 10% a quatro
D) Nove professoras padrão 1
E) Gratificações especiais e outras inclusive contrato de professoras 
PESSOAL VARIÁVEL
Gratificação a Zeladoras para Escolas
MATERIAL PERMANENTE
Construção e Ampliação de prédios Escolas
MATERIAL DE CONSUMO
Material Didático
DESPESAS DIVERSAS
A) Manutenção da Escola de Corte e Costura
B) Manutenção dos luminosos nas Escolas
C) Bolsas de Estudos a Escolares pobres (Lei 428/59)

ÓRGÃOS CULTURAIS
Difusão

PESSOAL FIXO
Um técnico em Rádio-difusão padrão 1
DESPESAS DIVERSAS
Manutenção de aparelhos e aquisição de discos

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS
DESPESAS DIVERSAS
A) Instituto Santa Cecília
B) Biblioteca General Valentim Benício
C) Instituto Dom Hermeto
D) Escola Carlos Gomes
E) Escola Leão XIII do Circulo Operário

20.000,00
40.000,00

675.712,80
2.952.153,20
1.777.792,80
1.862.784,00
8.000.000,00

100.000,00
21.600,00

3.000.000,00

20.000,00
216.000,00
60.000,00
60.000,00
36.000,00

60.000,00

15.268.442,80

300.000,00

500.000,00

100.000,00

3.121.600,00

209.496,00

50.000,00

1.123.992,00

19.290.042,80

259.496,00
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8.48.4

8.50

8.50.3

8.51.0

8.51.1

F)Escola de Música Getúlio Vargas
G)Escola Almirante Barroso
H)Escola Adventista 

TOTAL DA DESPESA COM EDUCAÇÃO PÚBLICA
SAÚDE PÚBLICA

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS
Secretaria de Educação a Assistência Social

DESPESAS DIVERSAS
A) Sta Casa de Caridade: manut de serviços hospitalares, maternidade e infância
B)SAMDU – inclusive aluguel de prédio e água
C) Serviço de Assistência Sanitária no interior
D) Serviço de Toxicose do Centro de Saúde
E) Banco de Sangue da Santa Casa

TOTAL DA DESPESAS COM SAÚDE PÚBLICA
FOMENTO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Secretaria da Produção e Abastecimento Público

PESSOAL FIXO
A) Um Escriturário - confiança
B) Um Diretor – função gratificada - confiança
C) Um contador padrão 7 (AMAP)
D) Um Escriturário padrão 1
E) Um Servente-contínuo padrão 1
MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de expediente
B) Material de limpeza 

FOMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL
PESSOAL FIXO
A) Um administrador padrão 12 - confiança
B) Um fiscal padrão 1
PESSOAL VARIÁVEL

12.000,00
50.000,00
60.000,00

1.000.000,00
600.000,00
200.000,00
200.000,00
100.000,00

609.000,00
36.000,00

365.400,00
209.496,00
209.496,00

15.000,00
20.000,00

462.840,00
209.496,00

524.000,00

2.100.000,00

1.429.392,00

35.000,00

672.336,00

524.000,00
21.197.530,80

2.100.000,00
2.100.000,00

1.464.392,00

Lei nº 640/1962 - Este texto não substitui o original.                                                                                                                                                                                                                                         19



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
_______________________________________________________________________________________________________

8.51.2

8.51.3

8.51.4

8.52.0

8.52.3

8.76.4

8.77.4

Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de máquinas e equipamentos
MATERIAL DE CONSUMO
A) Aquisição de mudas, sementes e abusos
B) Instalações
C) Combustíveis e Lubrificantes
DESPESAS DIVERSAS
A) Conservação e reparação de máquinas e veículos
B) Acordo com o Ministério de Agricultura para Cinturão Verde

FOMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL
PESSOAL FIXO
Um capataz Rural - Confiança
MATERIAL DE CONSUMO
A) Tratamento de animais
B) Material de Limpeza
C) Avicultura
D) Instalações

TOTAL DA DESPESA COM FOMENTO
DIVIDA PÚBLICA

Divida Flutuante
Amortização e Resgate
Secretaria da Fazenda

DESPESAS DIVERSAS
Prestação  anual  ao  Instituto  Sul  Riograndense  do  Arroz  plea  compra  da  Colônia
Rizícola nº 2

JUROS
DESPESAS DIVERSAS
Juros s/ a prestação com Dívida pública

TOTAL DA DESPESA COM DIVIDA PÚBLICA
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
Secretaria de Viação e Obras Públicas

100.000,00
100.000,00
500.000,00

200.000,00
500.000,00

200.000,00
10.000,00
50.000,00

100.000,00

1.500.000,00

500.000,00

700.000,00

700.000,00

341.040,00

360.000,00

3.000.000,00

300.000,00

4.072.336,00

701.040,00
6.237.768,00

3.300.000,00
3.300.000,00

Lei nº 640/1962 - Este texto não substitui o original.                                                                                                                                                                                                                                         20



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
_______________________________________________________________________________________________________

8.80.0

8.80.3

8.80.4

8.80.0

PESSOAL FIXO
A) Um Secretário - confiança
B) Um Diretor – função gratificada - confiança
C) Doze escriturários padrão 1
D) Dois motoristas padrão 1
E) Dois Serventes contínuos padrão 1
F) Um Servente-contínuo padrão 2-1, inclusive adicional de 20%
G) Um Engenheiro padrão 13
H) Um Escriturário padrão 5-4, inclusive adicional 25%
I) Um Escriturário padrão 5
J) Um Escriturário padrão 7-2, inclusive adicional de 15%
K) Dois fiscais padrão 2-1, inclusive adicional de 10% aos dois
L) Dois fiscais padrão 1
M) Um tratorista padrão 6-1, inclusive adicional 15%
N) Um Escriturário padrão 9-2, inclusive adicional 25%
O) Um Escriturário padrão 12
P) Um Topógrafo padrão 4
Q) Um Pagador padrão 3-1, inclusive adicional 10%
R) Quebra de Caixa ao pagador – 10% s/vencimentos
S) Um Escriturário padrão 6-1
T) Um Desenhista padrão 2
U) Um Auxiliar de Desenhista padrão 1 
MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de expediente
B) Combustíveis e Lubrificantes
DESPESAS DIVERSAS
Conservação e reparação de veículos

CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria do Govêrno

PESSOAL FIXO
A) Um Administrador - confiança
B) Dois Guardas padrão 2
C)  Dois Guardas padrão 1, inclusive adicional de 10% aos dois

609.000,00
36.000,00

2.513.952,00
418.952,00
418.952,00
365.859,60
506.688,00
534.375,60
326.424,00
467.786,40
624.384,00
418.992,00
443.331,60
608.200,00
462.840,00
309.372,00
334.293,60
33.429,40

353.220,00
267.960,00
209.496,00

160.000,00
50.000,00

267.960,00
535.920,00
460.891,20

10.263.589,00

210.000,00

200.000,00

1.264.771,20

10.673.589,00
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8.80.0

8.80.0

8.80.0

8.80.0

8.81.1

8.81.3

8.81.4

MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria da Fazenda

PESSOAL FIXO
Um Administrador – Escriturário padrão 5-2

MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL
Secretaria da Fazenda

PESSOAL FIXO
Um Administrador - confiança

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
Sec. da Fazenda

PESSOAL FIXO
A) Um gerente - confiança
B) Quebra de Caixa – 10% 

HOTEL MUNICIPAL
Sec. da Fazenda

PESSOAL FIXO
A) Um Gerente - confiança
B) Um Escriturário - confiança

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS
Conservação de Ruas

Secretaria de Viação e Obras Públicas
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas
MATERIAL DE CONSUMO
A) Combustíveis e lubrificantes
B)Aquisição de asfalto e cimento
C) Aquisição de utensílios diversos
D) Manutenção de animais
E) Arborização de ruas
F) Combate a erosão e construção de sarjetas
DESPESAS DIVERSAS
Conservação e reparação de máquinas e veículos

Conservação de Parques e Jardins

243.600,00
24.360,00

341.040,00
219.240,00

1.500.000,00
700.000,00
200.000,00
100.000,00
100.000,00
200.000,00

343.476,00

267.960,00

267.960,00

560.280,00

12.000.000,00

2.800.000,00

500.00,00

2.704.447,20

Lei nº 640/1962 - Este texto não substitui o original.                                                                                                                                                                                                                                         22



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO
_______________________________________________________________________________________________________

8.81.1

8.81.2

8.81.3

8.82.1

8.82.2

8.82.3

8.82.4

8.85.1

8.85.3

8.85.4

8.87.1

PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL PERMANENTE
Conservação de mictórios
MATERIAL DE CONSUMO
Material de conservação e limpeza

Construção e Conservação de Rodovias
Conservação de Estradas e Pontes

Secretaria de Viação e Obras Públicas
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de máquinas e veículos
MATERIAL DE CONSUMO
A) Combustíveis e lubrificantes
B) Material para estradas, pontes e boeiros
C) Urbanização de Vilas do Interior
D) Ferragens e Utensílios Diversos
DESPESAS DIVERSAS
Conservação de máquinas e veículos

SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
Limpeza Pública

Secretaria de Viação e Obras Públicas
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL PERMANENTE
Combustíveis e lubrificantes
MATERIAL DE CONSUMO
Conservação de veículos

CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PÚBLICOS EM GERAL
Secretaria de Viação e Obras Públicas

PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas

2.500.000,00
800.000,00
200.000,00
160.000,00

6.500.000,00

100.000,00

280.000,00

9.000.000,00

6.000.000,00

3.660.000,00

4.000.000,00

2.500.000,00

200.000,00

100.000,00

3.000.000,0

22.180.000,00

22.600.000,00

2.800.000,00
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8.87.2

8.87.3

8.88.3

8.88.4

8.89.1

8.89.3

8.89.0

8.89.1

8.89.3

8.89.0

MATERIAL DE CONSUMO
Construção da Subprefeitura da Barra do Quaraí
DESPESAS DIVERSAS
Conservação de Próprios Públicos

ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Secretaria de Viação e Obras Públicas

PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
DESPESAS DIVERSAS
A) Energia elétrica para cidade
B) Reposição de Iluminação Pública

DIVERSOS
Secretaria do Govêrno

Cemitérios Público Municipal
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL DE CONSUMO
Melhoramentos e Material para o Serviço

Secretaria da Fazenda
Mercado Público Municipal

PESSOAL FIXO
A) Um Encarregado da Câmara Frigorífica padrão 2-1
B) Um Guarda padrão 2-1
C) Um Guarda padrão 2-1, inclusive adic. 15%
D) Um Guarda padrão 1
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerários mensalistas e diaristas
MATERIAL DE CONSUMO
A) Material de expediente
B) Material de conservação e limpeza

Matadouro Público Municipal
PESSOAL FIXO
A) Dois Guardas padrão 2-2, inclusive adicional de 15% aos dois

2.000.000,00
5.000.000,00

275.268,00
275.268,00
345.492,00
209.496,00

20.000,00
100.000,00

842.001,60

2.000.000,00

500.00,00

600.000,00

7.000.000,00

1.500.000,00

400.000,00

1.105.524,00

450.000,00

120.000,00

5.500.000,00

7.600.000,00
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8.89.1

8.89.3

8.89.0

8.89.1

8.89.3

8.89.1

8.89.2

8.89.3

8.90.0

9.91.4

B) Um Guarda padrão 2
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerário mensalista e diarista
MATERIAL DE CONSUMO
Material de expediente, conservação e limpeza

Estação Rodoviária
PESSOAL FIXO
Dois Escriturários padrão 1
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerário mensalista e diarista
MATERIAL DE CONSUMO
Material de expediente, conservação e limpeza

Hotel Municipal
PESSOAL VARIÁVEL
Extranumerário mensalista e diarista
MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de móveis e utensílios
MATERIAL DE CONSUMO
Material para manutenção, conservação e limpeza

TOTAL DA DESPESA COM SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
ENCARGOS DIVERSOS

Pessoal Inativo
Aposentados

PESSOAL FIXO
A) Aposentados
B) Prováveis aposentadorias

CONTRIBUIÇÕES PARA PREVIDÊNCIA
Despesas Diversas

DESPESAS DIVERSAS
A) Contribuição a IAPFESP relativa parte empregadora, pessoal mensalista e diarista
B)Contribuição a U.F.M. relativa a uma parte da mensalidade, funcionários de quadro

INDENIZAÇÕES, REPOSIÇÕES E RESTITUIÇÕES
Despesas Diversas

267.960,00

12.000.000,00
500.000,00

1.500.000,00
100.000,00

1.109.961,60

450.000,00

100.000,00

418.992,00

450.000,00

100.000,00

2.200.000,00

150.000,00

3.200.000,00

12.500.000,00

1.600.000,00

11.754.477,60
85.872.513,80

12.500.000,00

1.600.000,00
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8.92.4

87.93.0

8.94.4

8.95.4

8.98.4

DESPESAS DIVERSAS
Restituições de impostos e taxas

ENCARGOS TRANSITÓRIOS
PESSOAL FIXO
A) Diárias e ajuda de custo e gratificações
B) Gratificações adicionais e avanços trienais
C) Décimo terceiro Mês de salário
D) Previsão para salário mínimo
E) Gratificação a Vitorino Soares

PRÊMIOS DE SEGUROS E INDENIZAÇÕES POR ACIDENTES
Despesas Diversas

DESPESAS DIVERSAS
A) Contribuição a Sul América de uma parte do prêmio do Seguro de Vida Coletivo
de funcionários de quadro e extranumerários mensalistas e diaristas
B) Seguro contra fogo e acidentes do trabalho

PENSÕES DIVERSAS
Despesas Diversas

Pensionistas
DESPESAS DIVERSAS
Pensionistas

SUBVENÇÕES, CONTRIBUIÇÕES E AUXÍLIOS EM GERAL
Despesas Diversas

DESPESAS DIVERSAS
A) Contribuição ao D.P.M. (P.Alegre)
B) Contribuição ao Escritório aos Municípios (P. Alegre)
C) Contribuição ao Hospital São Pedro (P.Alegre)
D) Auxílio as Entidades Esportivas (Lei 496/59)
E) Auxílio Especial ao Esporte Clube Uruguaiana, para construção do Estádio
F) Auxílio a União Estudantil Uruguaianense
G) Auxílio ao Grêmio Esportivo Juvenil, para obras em seu novo Estádio
H) Auxílio ao Juventude Atlético Clube, para obras de seu novo Estádio
I) Auxílio Comissão de Assistência ao Presidiário e obras ampliação da cadeia civil
J) Auxiliar ao Aéreo Clube de Uruguaiana

1.200.000,00
500.000,00

11.000.000,00
15.500.000,00

144.000,00

1.000.000,00
400.000,00

30.000,00
34.800,00

100.000,00
300.000,00
300.000,00
30.000,00

100.000,00
100.000,00
200.000,00
200.000,00

28.344.000,00

1.400.000,00

100.000,00

28.344.000,00

1.400.000,00

3.289.659,00
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8.99.4

K) Auxílio ao Instituto União
L) Auxílio a Sociedade Recreativa Laço de Amor
M) Auxílio Grêmio Esportivo Renner e E. Clube Internacional, 10.000,00 a cada um
N) Auxílio a Sociedade União Beneficente Filhos do Trabalho
O) Auxílio ao Esporte Clube 14 de julho
P) Auxílio a Sociedade beneficente União dos Choferes

DIVERSOS
Despesas Diversas

DESPESAS DIVERSAS
A) Festas públicas na cidade e na campanha
B) Recepção a autoridades e hospedagens
C) Despesas Eventuais

TOTAL DA DESPESA COM ENCARGOS DIVERSOS
TOTAL GERAL

100.000,00
50.000,00
20.000,00
20.000,00
30.000,00
30.000,00

100.000,00
200.000,00

1.000.000,00

1.644.800,00

1.300.000,00

1.644.800,00

1.300.000,00
50.178.459.,00
213.474.300,20
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